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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
CM Nº ___/2020 QUE CONCEDE O
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ AO
“SENHOR RONALDO GONÇALVES
FARO”.  
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO: 
 
 
 
 
Ronaldo Gonçalves Faro nasceu em Franco da Rocha, em 05 de Maio de 1967, casado com
Fernanda Antunes Faro e pais de Eduarda Antunes Faro.               
 
Coronel da Polícia Militar do Estado de São Paulo, atualmente, exercendo a função de
Comandante do Policiamento Metropolitano.
 
Foi declarado Aspirante à Oficial em 21/04/1991. Serviu ao longo da carreira nas seguintes
unidades: 3ºBatalhão de Policiamento Ambiental, na Cidade de Registro; Academia de
Polícia Militar do Barro Branco, São Paulo; 26ºBatalhão de Policia Militar Metropolitano,
Franco da Rocha; Assessoria Policial da Procuradoria Geral de Justiça (na gestão Dr Jose
Geraldo Brito Filomeno, Dr Rodrigo Pinho e Dr Luiz Antônio Guimarães Marrey); 2ªSeção de
Estado Maior (Informações) no Comando Geral, Assessoria Policial Militar da Secretaria de
Justiça e Defesa da Cidadania (gestão Dr Marrey e Ricardo Dias), 6ºBatalhão de Policia
Militar Metropolitano, São Bernardo do Campo, de Capitão a Tenente Coronel; Comando de
Policiamento da Capital; Comando de Policiamento de Área Metropolitana 12, Mogi das
Cruzes e Comando de Policiamento de Área Metropolitana 6, Santo André.
 
Bacharel, Mestre e Doutor em Ciências Policiais de Segurança e Ordem Pública pelo Centro
de Altos Estudos em Segurança (CAES).
 
Bacharel em Direito pela Universidade São Francisco, 2005.
 
Bacharel em Educação Física pela Escola de Educação Física da PMESP, 1994
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- Possui diversos cursos profissionais entre eles:
 
Curso Instrutor de Tiro Defensivo na Preservação da Vida – Metodo Giraldi
 
Curso de Instrutor de Educação Física
 
Curso de Ações Táticas Especiais – GATE 4ºBPChq
 
Curso de Policiamento em Eventos – 2º BPChq
 
Curso de Técnica de Ensino - APMBB
 
Curso de Segurança de Dignitários e Autoridades – Corregedoria da Polícia Militar.
 
Curso de Atendimento de Ocorrências com Explosivos, entre outros.
 
- Possui várias medalhas e condecorações entre elas a Láurea de Mérito Pessoal em 1º
Grau, Valor Militar em Grau Ouro, Medalha Mérito de Logística da PM, Medalha Cel PM
Paulo Monte Serrat Filho CPI-3, Honra ao Mérito em Grau Ouro do Município de São
Caetano do Sul/SP, Honra ao Mérito do Município de São Bernardo do Campo entre outras.
 
 
 
                       Submetemos à superior consideração do Plenário o seguinte:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLAVITO Nº _____/2020
 
 
 
AUTOR: Vereador Ronaldo de Castro - Republicanos
 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo
André faz saber que o Plenário em sessão
realizada no dia  05 de Maio de 2020, aprovou e,
no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 23,
inciso IV da Lei Orgânica do Município,
promulga o seguinte:
 

 
 
A Câmara Municipal de Santo André decreta:
 
 
 
Art. 1º - A Câmara Municipal de Santo André concede o título de cidadão Honorário do
Município de Santo André ao Senhor Ronaldo Gonçalves Faro.
 
 
 
Parágrafo Único – A entrega do título será feita em Sessão Solene a realizar-se no Plenário
da Câmara Municipal de Santo André – SP a ser realizada no dia 05 de maio de 2020.
 
 
 
Art. 2º - As despesas com a execução do presente Decreto Legislativas correrão por conta
de verbas próprias constantes do orçamento, suplementadas, se necessário.
 
 
 
Art. 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 
 
 

 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de março de 2020
 

 
 

 
 

Ver. Ronaldo de Castro 
 

VEREADOR
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